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1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O presente ANEXO apresenta a metodologia que deverá ser utilizada para a 

avaliação e recomposição do EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do 

CONTRATO DE CONCESSÃO para exploração, operação e manutenção do 

STPP. 

2. METODOLOGIA PARA AVALIAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO CONTRATUAL  

2.1. Em termos econômico-financeiros, considera-se que o CONTRATO estará 

equilibrado quando o PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO tiver valor igual a 0 (zero).   

2.2. A avaliação e apuração do PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO dar-se-á mediante a fórmula a seguir: 

Total do Desequilíbrion = ∑ {(RRt − RDt) × ∏(1 + WACCi)

n−1

i=t

} + (RRn − RDn)

n−1

t=1

 

 

em que: 

i. Total do Desequilíbrion : é o PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO para o ano 𝑛 do contrato. 

ii. 𝑡: é ano do contrato sendo que 𝑡 ∈ [1, 20]; 

iii. 𝑛: é o ano de apuração do equilíbrio sendo que 𝑛 ∈ [1, 20]; 

iv. 𝑅𝑅𝑡: é a RECEITA REALIZADA do ano 𝑡 ∈ [1, 20] expressa em moeda da 

data-base do CONTRATO. Para cálculo do valor da RECEITA REALIZADA 

em moeda da data-base do CONTRATO, o valor nominal da RECEITA 
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REALIZADA no ano 𝑡 será deflacionado considerando a variação mensal do 

IPCA-IBGE;  

v. 𝑅𝐷𝑡: é a RECEITA DEVIDA do ano 𝑡 ∈ [1, 20] expressa em moeda da data-

base do CONTRATO. Para cálculo do valor da RECEITA DEVIDA em moeda 

da data-base do CONTRATO, o valor nominal da RECEITA DEVIDA no ano 

𝑡 será deflacionado considerando a variação mensal do IPCA-IBGE;  

vi. 𝑊𝐴𝐶𝐶𝑖: é a taxa de desconto (WACC) calculada para o ano 𝑖 em que ocorreu o 

desequilíbrio e é definida conforme ANEXO IV - CÁLCULO TARIFÁRIO. 

2.3. Em caso de caracterização de um EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, a 

recomposição do EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do 

CONTRATO dar-se-á pelo restabelecimento do PARÂMETRO DE 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO para valor igual a 0 (zero), 

observando-se os procedimentos e meios previstos no CONTRATO. 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

Elaborado por: 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL 

DESIGNADA PELA PORTARIA/AMEP N° 44/2025 
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